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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

PORTARIA Nº 074/2020 – GM 
   

 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto 
Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM Q
T 

FINALIDADE LEGEND
A 

VALOR 

EDILALDO 
MACHADO DA 
CRUZ 

CURITIBA-
PR 

03/08/202
0 

05/08/202
0 

2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA, COMO 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-
PR PARA TRATR DE 
ASSUNTOS  COM 
AUTORIDADES DA 
SUPERIDENDENCIA 
DA CAIXA 
ECONOMINA 
FEDERAL 
REFERENTE AOS 
CONVENIOS 
PERTINENTES A 
ESTE MUNICIPIO, E 
TAMBEM VISITA AO 
GABINETE DO 
DEPUTADO 
ARTAGÃO JUNIOR. 
PORTARIA N 
74/2020 GM 

“C” 1.000,
00 
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EDILALDO 
MACHADO DA 
CRUZ 

CURITIBA-
PR 

05/08/202
0 

05/08/202
0 

1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA, COMO 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-
PR PARA TRATR DE 
ASSUNTOS  COM 
AUTORIDADES DA 
SUPERIDENDENCIA 
DA CAIXA 
ECONOMINA 
FEDERAL 
REFERENTE AOS 
CONVENIOS 
PERTINENTES A 
ESTE MUNICIPIO, E 
TAMBEM VISITA AO 
GABINETE DO 
DEPUTADO 
ARTAGÃO JUNIOR. 
PORTARIA N 
74/2020 GM 

“I” 150,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 

 
   PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 03 de Agosto  de 2020. 
 

 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 050/2020 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCOS SILVA 
FACHINA 

CURITIBA-
PR 

05/08/2020 06/08/2020 1,5 270,00 
 

“C” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA CAPITAL 
DO ESTADO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 03 de Agosto de 2020. 

 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 

 

 

 



 

 ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018. 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                            Quarto Centenário – Paraná, Segunda-Feira, 03/08/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0512                                                                                      Página 4 de 8 

  

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0512  DATA 03 08 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 092/2019-PMQC, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA PARANA 
AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA. 

 
Por este instrumento, que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 

CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa à Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG Nº. 1.821.928/SSP-PR e inscrito no CPF sob o Nº. 329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pe. 
Teixeira, 37, Jardim Moleiro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, e de outro lado a empresa PARANA 
AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 
07.911.409/0001-09, sito Rod BR 277 km 573, s/n - parte do lote de Terras Industrial 101-A, no Município de Cascavel 
estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal o Sr. MARCIO ROBERTO SALES, portador da 
Cédula de Identidade RG sob o Nº. 3.126.220-1-SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o Nº. 019.348.029-80, residente e 
domiciliado na cidade de Chapecó/SC, de ora em diante denominada de CONTRATADA, pactuam o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato supramencionado, de acordo com os autos do protocolo nº 589/2020-1, parecer jurídico e normas 
contidas na Lei Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do contrato 
anteriormente firmado por mais 90 (noventa) dias e alterar consequentemente a quantidade de toneladas 
/valor global, nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei 8666/93. 
 

Parágrafo Único - As cláusulas e parágrafos abaixo passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Segundo – Serviços contratados: 
 

LOTE 
01 

 

ITEM QTDE. UNID. ESPECIFICAÇÃO VLR. UNIT. 
R$ 

VLR. TOTAL 
R$ 

1.1 639 TONELADAS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
URBANOS (LIXO ORGÂNICO), 
PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO – PARANÁ, SENDO 
REALIZADA A COLETA MENSALMENTE 
COM ESTIMATIVA DE 35 TONELADAS 
POR MÊS. 

290,00 185.310,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato tem o valor total de R$ 185.310,00 (cento e oitenta e cinco mil, 
trezentos e dez  reais). 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Único - O presente contrato terá vigência de 420 (quatrocentos e vinte) dias, contados da data de sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 
8.666/93.” 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
 
 

Quarto Centenário/PR, 31 de Julho 2020. 
 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE 
RESIDUOS LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 
CONTRATANTE  

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1.__________________________ 2.__________________________ 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


